
Legismap Roncarati
Ministro Carlos Favaro realiza reunião para aperfeiçoar apoio do seguro rural aos produtores

Encontro com equipe técnica do Mapa será na segunda-feira (22) e tem como objetivo a
ampliação do programa

Com foco em desenvolver o Programa de Seguro Rural (PSR), o ministro da Agricultura e Pecuária,
Carlos Fávaro, irá realizar uma reunião técnica na segunda-feira (22). O encontro será realizado na
sede do Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa) e irá abordar as possibilidades na contratação
de apólice para segurar a produção do agricultor brasileiro.

“Nós estamos pensando em uma linha de crédito em que os produtores possam se socorrer com
juros bastante acessíveis”, destacou o ministro Fávaro em entrevista para Rádio Vila Real, nesta
quarta-feira (17). “Vamos discutir um novo modelo de seguro rural. Mais eficiente, mais tecnológico
e que use a tecnologia para melhorar a forma de contratação e que seja mais barato. Queremos
auxiliar todos os produtores com o seguro rural, para se defenderem das intemperes”, completou.

Em 2023, o Mapa conseguiu aplicar integralmente os recursos disponíveis, subvencionando pouco
mais de 107 mil apólices para cerca de 70 mil produtores. No ano, houve ampliação no número de
lavouras seguradas, atingindo 6,25 milhões de hectares. O valor coberto representa uma
considerável cobertura, próximo a R$ 40 bilhões. Assim, para cada real aplicado na subvenção,
foram protegidos cerca de R$ 42 reais.

Ainda, para ampliar e diversificar alternativas de crédito agropecuário a custos mais competitivos
para esse segmento, foi lançada linha de financiamento rural em dólar. Cerca de R$ 3 bilhões foram
financiados no ano passado.

O PSR

O Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural oferece ao agricultor a oportunidade de
segurar sua produção com custo reduzido, por meio de auxílio financeiro do governo federal. A
subvenção econômica concedida pelo Mapa pode ser pleiteada por qualquer pessoa física ou
jurídica que cultive ou produza espécies contempladas pelo Programa e permite ainda, a
complementação dos valores por subvenções concedidas por estados e municípios.

Fonte: Ministério da Agricultura e Pecuária, em 18.01.2024
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